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MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,0S de outubro de202l

Protocolo no 69891
Requerimento no 06512021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo un nBrnnÊNcIA

1_OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 -DAJUSTIFICATM DA AQUTSIÇAO E DO QUANTTTATTVO:

Justifica-se a aquisição de geomembranas que serão utilizadas em esterqueiras nas propriedades
rurais, considerando a necessidade do Departamento de Meio Ambiente, para atender às ações realizadas
na bacia do rio Marrecas para cumprimento de metas do ICMS Ecológico, pelo período de 12 meses. A
utilização dessas esterqueiras se dará devido ao fato de que algumas propriedades despejam os resíduos
líquidos diretamente no solo ou no Rio, sendo que o departamento tem como objetivo preservar os

recursos naturais evitando assim a contaminação destes.

As quantidades foram solicitadas baseadas nas demandas a partir do Programa Porteira Adentro,
onde são realizadas visitas em todas as propriedades dos núcleos que serão executados os serviços, em
média de 20 esterqueiras instaladas, podendo variar devido ao tamanho, considerando a quantidade total
de 2.600,00m2 resultando em aproximadamente 130m2 cada unidade.

As geomembranas são membranas em PEAD (polietileno de alta densidade) aditivadas, elásticas e
flexíveis, com alta resistência a agentes químicos, raios ultravioletas e danos mecânicos, que possuem
propriedades para bloquear líquidos e gases, e são utilizadas para impermeabilizações em esterqueiras.

3 - REGIILARIDADE TÉCNIC,I:

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em NOME DA PROPONENTE, expedido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, um serviço de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou
superior ao do objeto do presente edital.

b) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA), CONFEA e/ou CAU em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO, emitido(s) pelo conselho de
classe, de execução de, no mínimo, igual ou acima das quantidades exigidas em edital.

c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução do
serviço até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo VI). E vedada, sob pena de inabilitação, a

indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.
d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na letra ooc", e a

proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de
sua investidura no cargo ou contrato social.

e) Comprovação de registro no CREA, CONFEA e/ou CAU, através de certidão do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do RESPONSÁVEL TÉCNICO elencado
na letra "c" E DA PROPONENTE.

4 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lic itacao(âlrnar¡nclciro.pr. r¡ov. br / lic it¿rcao02(¿¿)nrarnrclciro. pr.qov. br - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 I 05
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 60.164,00 (sessenta mil e cento e sessenta e quatro

reais).
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

5 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, @¡!41þ, encaminhar a amostra do item
do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte endereço:
Avenida Macali, n" 255 - Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às l7h00min (horário de
Brasília), até o 5o (quinto) dia útil seguinte à solicitacão da pregoeira, através de comunicação via
CHAT do COMPRASNET.

A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará
descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital.

A AMOSTRA ENVIADA DEVERÁ TER NO NNÍXNVTO 1 M' E VIR ACOMPANHADA DE
FICHA TÉCNICA

A MARCA DOS ITENS APRESENTADOS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A
MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.

Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente
classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim
sucessivamente.

A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora
entregou o produto de acordo com a amostra apresentada.

As responsáveis pelas análises das amostras serão as servidoras Marilete Chiarelotto e Femanda
Barizon, as quais emitirão parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório adjudicado
somente após a emissão de tal parecer.

As amostras solicitadas serão submetidas à análise:
a) Qualidade do produto;
b) Validade;
c) Durabilidade;
d) Especificações nos termos do Edital;
e) Análise do produto de acordo com a legislação vigente;

Ð Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.
As qeomembranas devem ser de material em PEAD (polietileno de alta densidadç) adit¡vada!,

ralos
que possuem propriedades para bloquear líquidos e gases. e são utilizadas para impermeabilizações
em esterqueiras.

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da
licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pela Pregoeira ou a sua reprovação pela fuea

técnica acarretará a desclassificação do licitante.
As responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado ao processo.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnalmelcirrr.nr'.gov. br' / lic itacaoO2lli)nralnrclcir o.!'r'.uov. lrr - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105

Item Quant.

Valor
Unitário
Máxlmo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unid. Descrição

1 2.600 M2
Geomembrana PEAD, de polietileno de alta densidade
soldada em kits de pano na espessura mínima de 1.00mm
liso. Instalada conforme as especificações.

23,14 60.164,00

Valor Total 60.164,00
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A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

6 - PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DO FORNECIMENTO:

A entrega da mercadoria/produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues e instalados (sem

ônus de entrega e instalação), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas

propriedades rurais a serem indicadas por este Departamento solicitante, no prazo máximo de l0 (dez)

dias após solicitação formal.
Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proÌrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.
O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota

de Empenho.

7 - CONDrÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

Deverá ser fornecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com o
Certificado de Garantia, pelo prazo mínimo de 03 (Três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais.

Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as nonnas do INMETRO (quando for o
caso). Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição da Ata, as

especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade na apresentação dos

materiais.
O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser

recusada, sendo que o ato do recebimento não importarâna aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

I - OBRTGAÇÕES DA LrCrrAr\TE VENCEDORA:

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega
no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante;

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

9 -DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
Sra. Marilete Chiarelotto.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(á)rrralmclcir o. nr'. sov. hr / lic itacao02(á)nrarrrrclcilo.pr.qov. lrr - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Chiarelotto
Diretora do Dep de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(gl¡nalnrcleiro.pr. eov.br / lio itaoao02fàmartrrelcirï.pr.f¡ov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Prefeitura Municip ul de Murmeleiro

N[tmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Tipo de Pessoa:

69891 Data do Pedído: 0811012021

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Número dq Casa:

Marmeleiro

8561 5-000

Estado: Franf
Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bøìrro:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Requer autorização para contratação de empresa para
fornecimento e instalação de geomembranas para atender as
necessidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos
Hfdricos

MARILETE CHIARELOTTO

69891 Døta do Pedído:

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HI

Tipo de Pessoø: V-)

Prefeitura Municipøl de Mørmeleìro
0811012021

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

Requer autorização para contratação de empresa para
fornecimento e instalação de geomembranas para atender as
necessidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos
HÍdricos

MARILETE CHIARELOTÏO

J
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IRRlqA çÃo e qeoÌ'ltÉMBR.ANA

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos

produtos solicitados:

25 00I 65.000,00

M,

Geomembrana PEAD, de polietileno de alta

densidade soldada em kits de pano na espessura

mínima de 0,Bmm liso. lnstalada nas propriedades

rurais conforme descrição no edital.

-
*¡1 2.600,00

llr (?ìì ur,:'iiti; {illiì, 1i'y..il tlj)ir,¡, ; iiìi ,ìÌ¿ ',\iì!t ììriiiriii;{;it; 1, lv,1l; jitar;:!i :

RAZÃO SOCIAL: IRRIGABEM SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO LTDA

CNPJiMF: 1 0.957.001 10001 -82

ENDEREçO COMPLETO: RUA PROJETADA A, No 2432, JARDIM lPÊ ll,

ITAIPULÂNDA/PT

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ROBERTO APARECIDO

GIORGI

CPF N": 043.528.219-00

RG N": 8.544.693-2

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Itaipulândia, 20 de setembro de 2021.

Ro B E RTo A pA R EC I Dó åä?'riåiiH!ädrs*' 
por

G I o R G I : 0 4 3 s 282 1 eo 0 
|:oà:cJ #iåi'?rÏ?|:, ¡ :q ¡ -os, oo,

ASSINATURA DO RESPONSÁVEI

eunWoJmda A, 
^r 

2+3¡2¿ardl*u tpt | ,lt,'Í+d.àv\.d:lÃ, CeP 8589o-ooo CNPJro9sTooiJooÙL-*z



21t0gt2021 07:43 webmail :: Fwd: RE: solicitação de orçamento para geomembranas - pref. Municipal de MarmelelrotPR.

Fwd: RE: Soticitação de orçamento para geomembranas - pref. Municipal de

Marmeleiro/PR.

,.,,,. De MeioAmbiente<meioambienle@marmeleiro.pr'gov.br>

,,, :. Para licitacaoO2<licitacaoO2@marmeleiro.pr.gov'br>

Dara 20-09-202116:55

[lOrçarnento geomembranas (2).pdf (-734 KB)

Remover todos os anexos

Marilete Chiarelotto
Pontaría nP 6.39?-/2Ø21

Dineton(a) Departamento de Meio Ambiente e Recunsos Hídnicos

PrefeÍtura Municipal de Marmeleino
(46) 3525-2ø86 ou 3525-243ø

(46) e el24-621e

------- Mensagem original ------

^ssuntotRE: Solicitação de orçanrcnto para geonrenrbranas - prcl'. Munìcipal de Mannelciro/PR.

I)ata: 20-09-2021 l6:15

Igigabem Sisternas dc l¡igação . <irrigabenr@hotmail.com></irigabern(¡)hohnail.cont>

lv[ei6 .{rnbiente <nrcioambicnte(à)rnarmeleilo.pr.gov'.br>.</rneioarnbientc(r}marnreleiro.pr.gov.br>

Enviatlo do Qrdook

De: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro,pr.gov,br>

Enviado: segunda-feira, 20 de setembro de 2021 09:43

Para: lrrigabem Sistemas de lrrigação . <irrigabem@hotmail.com>

Assunto: Re: Solicitação de orçamento para geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR

ñonl dia o orçamento veio scrn os valores

Marilete Chiarelotto
portaria ne 6.392/Zø2I
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recunsos HÍdnicos

Prefeitura Municipal de Manmeleiro
(46) 3s2s-2ø86 ou ls25-243ø
(46) 9 eL24-6219

Brn 19-09-2021 l7:01, lrrigabem Sister¡as cle lrr:ìgação . escrcveu:

Enviado do O*kxrk"

De: Meio Ambiente <meioambiente@ marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 15 de setembro de202t L4'37

Para: irrigabem@ hotmail.com <irrigabem@hotmail.com>

Assunto: Solicitação de orçamento para geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR.

I)c:

s0? ß

Para:

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail8-safe=1&-uid=10251&-mbox=INBOX& aç1i6¡=print&-extwin=1 1t2



21t09t2021 07:43 Webmail :: Fwd: RE: Solicitação de orçamento para geomembranas - pref. Municipal de Marmeleird/PR. 0 0
Boa tarcle, no rnês passado havia soticitadt) um orçamento de geornembranas, porónr ainda não tive retoruo da etnpresa. Estou encarninhantlo

novarnents, sc puder me atender agradeço.

Manilete Chianelotto

Portaria ne 6,392/2Ø21

Dinetor(a) Depantamento de Meio Ambiente e Recursos Hídrlcos

Pnefeituna Municipal de Marmeleiro

(46) 3525-2Ø86 ou 3525-243ø

(46) 9 9t24-6279

n

rl

BK

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1 &_uid=1 0251&_mbox=INBOX&_as1iq¡=print&_extwin=1 2t2
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TECELAGEM ROMA LTDA

oRçAMENTO

Cliente
Código: 4585_21 08_0024 - MUNlClPlo DE MARMELEIRO

CNPJ/CPF: 76.205.665/0001-01 lns. Est./RG:

Endereço Principal: AV MACALI, 255 - PREDIO CENTRAL

Cidade: MARMELEIRO / PR

Endereço: R PROF. ELZA ORSÍ AVALONE, 230

Bairro: JARDIM SABA Cidade: TATUI

CEP:18276-760

CNPJ:00.193.273i0001-08 lns. Est.: 687.051.930-115

Página: 1

D ata:. 1 61 09 12021 09:44:55

Orçamento

oA585_2108_01
5¡

ISENTO

Tel. Comercial:(46) 3525-2086 Tel. Celular: (46) 99904-1575

Conlato:

Bairro: CENTRO

CEP:85615-000 Pafs: BRASIL

Orçamento Válido Alé 2110912021 (5 Dias)
Código: 4585_2109_0083 Dt. Emissão:16/09/2021

Cond¡çäo de Pagamento:30 DDL

Forma de Pagamento: Cobrança Bradesco

Transporladora: BRASIL TRANSPORTES LTDA - ME

Tipo de vênda: ORCAMENTO - uso E CoNSUMO - NÃO CONTRIBUINTE

Entrega: Ñ lnformado

Nro Pêd. Cliento:

Frete Por Conta: EMITENTE (ClF)

Representante / Vendedor
Razão Social: OIPROTEC GEOSSINTETICOS LTDA (DIPROTEC GEOSSINTETICOS)

E-mail: luciano@diprotecgeo.com.br

Tel. Comercial: (41) 3013-7733

Item

NCM

Descrlção do ltem

Qtde U. Lfquldo v, rPr (%) V. ICMS ST Un¡t C/lmp

Und

V, Total

17288

39269090

RESERV. GEOMEMBRANA 0,80MM 5,90M X 100M (N)

2.950,000 16,640 2,67 (1s,00%) 0,00 19,314

M2

49.087,70

Total Volumes:

Cubagem Total:

2.950,000

0,000

2.277,400

2.277,100

Sub. Total:

Valor Frete:

Valor lPl:

Valor ICMS ST:

Total C/ lmpoBtos:

Peso Bruto Total:

Peso Líquido Total:

49.087,70

3.507,00

7.889,21

0,00

60.483,91

Observações
ESPESSURÀ NÀO INDICÀDÀ PÀRÀ APLICACÀO EM ETE

FRETE CIF MÀRMELEIRO - PR

PREVISAO DE FÀTURÀMENTO- ATE 20 DIÀS UTEIS MEDIANTE ÀO RECEBIMENTO DAS DOCUMENTÀCOES PARÀ CÀDÀSTRO E ANALISE DE

CRÞDITO.
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TECELAGEM ROMA LTDA

oRçAMENTO

Cliente
Código:4585_21 08_0024 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CNPJ/CPF: 76.205.665/0001-01 lns. ESIJRG

Endereço Prlnclpal: AV MACALI,255 - PREDIO CENTRAL

Cidade: MARMELEIRO / PR

Endereço: R PROF. ELZA ORSI AVALONE,230

Bakro: JAROIM SABA C¡dadê: TATUI

CEP:18276-760

CNPJ:00.193.273i0001-08 lns.Est.:687.051.930-115

Páglna:3

Dalai 1610912021 0g:44:56

Orçamento

oA585-2108_01
st

ISENTO

Tel. Comerc¡al: (46) 3525-2086 Tel. Celular: (46) 99904-1 575

Contato:

Balrro: CENTRO

CEP: 85615-000 Pafs: BRASIL

À GÀRÀNTIÀ DO MÀTERIAL ESTÀ CONDICIONADÀ À INSTÀLACÀO SER EXECUTADÀ POR INSTALÀDOR INDICADO PELÀ ROMA OU OUTRÀ

EMPRESA OUE ESTEJÀ I{OMOLOGÀDA JUNTO À NOSSÀ EMPRESÀ."

** Irnpos¡os sujeitos a alteraçåo após análise do nosso deparÈamento de cadastrÕ/fiscal,

/ì



16t0912021 10:23 Webmail :: Fwd: RES: RES: MUNICIPIO DE MARMELEIRO - Fwd: Solicitação de geomembranas'pref. tvtun¡cípàt ¿e

Fwd: RES: RES: MUNICIPIO DE MARMELEIRO - Fwd: Solicitação de geomembranas -
pref. Municipal de Marmeleiro/PR.

i,Ít De Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro'pr'gov.br>

:,'iliä:, Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Dara '16-09-2021 10:19

[t onsss_zr oB-01 o2c.pdf(-4 KB)

Remover todos os anexos

Marilete Chiarelotto
Pontania ne 6.392/2Ø2!
Direton(a) Departãmento de Meio Ambiente e Recursos Hídnicos
Prefeituna Municipal de Marmeleiro
(46) 3s2s-2ø86 ou 3s2s-243ø
(46) 9 9L24-6219

-------- Mensagem origiual ------

.,sunt<¡IRES: RES: MUNICIPIO DE MARMELEIRO - Fwrl: Solicitação dc geornembrnnas - ptcf'. Municipal cle M¿tntlelei¡o/PR.

0#(

l)ata:
Der

Para:

Cópia

16-09-2021 09:47

"Eclualclo N¿rsci¡nento" <eduardo.nascimcnto(¡)rorna.in<1.b¡></cdu¿Lrdo.nasoimcnto@l'otna.ind.br>

"'Meio Àmbiente"' <meioaml¡iente@)lnannelciro.pr.gov.b><inreioan:biente(rlmarmelciro.pr.gov.br>

<rnarcia(@cliprotecgeo.corn.bl>. <luciano(i)<tiplotecgeo.com.br>, <ivan(iÐdiprofecgeo.corn.br'>, <junior.ciutra()diprotecgeo.com.br>,

<paulo(@diprotecgeo.com.br>, "'IJnura Oliveira"' <bruna.oliveira(@rorna.ind.br>, "'Williarn Oliveim I RolvlÂ"' <rvilliam@ronra.ind.trr>

</williarn(¿?rorna.ind.br'><Anrna.oliveira@)rorna.ind.trr>'</paulo@diproter:geo.corn.br></junior.ointra@)diprotecgeo.conl.br-'

</ivan@)cliprotccgco.com.br></luciano(@cliprotecgeo.conr.br></rnarcia(q])cliprotccgco.conr,br>

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=10217&_mbox=INBOX&_tç1¡6¡=print&-extwin=1 1t4
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1610912021 10:23 Webmail :: Fwd: RES: RES: MUNICIPIO DE MARMELEIRO - Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de Marm

Boa tarde Marilete, tudo bem!

Conforme solicitado segue anexo proposta para sua análise, atentar-se aos prazos e observações descritos na proposta.

't Proposta para USO E CONSUMO

* cl¡ente NAo CoNTRIBUINTE DE ICMS

Para validar a proposta e darmos andamento no pedido, por gentileza devolvê-la assinada ou enviar a ordem de compra.

ATENçAO: COLETA DE MERCADORIA SOMENTE COM AGENDAMENTO ANTECIPADO.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Aguardo seu breve retorno.

Atenciosamente,

@RoM¡.ffi,

Eduardo Ribeiro

Vendas Geossintéticos

+55 (11) 4195-0100

www.roma.ind.br

Aceitamos cartöes. Consulte

condiçöes.
+55 (11) I 4445-8238

@xÐ@@0

De: Me¡o Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov,br>

Envlada em: quarta-feira, 15 de setembro de2O2!t6:52

Para: Eduardo Nascimento <eduardo.nascimento@roma.¡nd,br>

Assunto: Re: RES: MUNICIPIO DE MARMELEIRO - Fwd: Sollcitação de geomembranas - pref. Municlpal de Marmelelro/PR.

I3oa tzude, você consegue enoamilhar o orçamento atualizado das geomembrana.s?

Marilete Chíarelotto
Portaria n" 6.392/2021
Diretor (a) Departâmento de tuleio ÀmbienLe e Recursos tlídricos
PrefeiLura Municipal cle Mar:meLeiro
(461 3525-2086 ou 3525-2430
(46) I 9r24-621,9

Em j 9-08-2021 I 7:45, Eduardo Nascinrcnto cscreveu:

Boa tarde Marilete, tudo bem!

Conforme solicitado segue anexo proposta para sua análise, atentar-se aos prazos e observações descritos na proposta

{& Proposta para USO E GONSUMO

.¡" clienteM

ffi

n

https:i/webmail.r

Para validar a proposta e darmos andamento no pedido, por gentileza devolvê-la assinada ou enviar a ordem de compra



https://webmail.r
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Marm..."16t0912021 10:23 Webmail :: Fwd: RES: RES: MUNICIPIO DE MARMELEIRO - Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de

ATENÇÃo; COLETA DE MERCADORIA SOMENTE COM AGENDAMENTo ANrEclPADo.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Aguardo seu breve retorno

Atenciosamente,

@RoM¡-M

Eduardo Ribeiro

Vendas Geossintéticos

+55 (11) I 4445-8238

+55 (11) 4195-0100

www.roma.ind.br

Aceitamos cartões. Consulte

condições.

@KÐ@@@

oe; nrarej¿la)dlprolççgeo.corn.br <uareiaCa)diuolecgeo.com.br>'

ftnviada ern: sexta-f'eira, 1.i dc agosto <lc202l 17:23

Para: bnrna.oliveira@roma,ind.br; eduardo.nascirnento(Dloma.ind.br; william@rona.ind.br

Cc: luciano@dip¡oleçgeo.com.br; iyal@dÍEalççgeo.com.br; junior.cintra@diptoiççgeo.com.br; fiauls@dinroleageo.conr.br

Ässunto: IvIUNICIPIO Db MAlìMf:il,lllfìO - Frvd: Solicitação cle gcornernbranas - pref. Mruricipal dc Marnreleiro/llR.

Eduardo/Bruna, boa tarde!
Segue solicitação de cotação para o fornecimento de geomembrana:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CNPJ : 76.205.665/0001-0 1

IE: ]SENTO

AV.MACALI, 255 - PREDiO CENTRAL

CENTRO

MARMELEIRO- PR

CEP: 85615-000

Contato : Mari lete Chiarelotto

046-3525-2086

046-99904-I575
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https://webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=10217&_mbox=INBOX&_actlon=print&-extwin=1 414

16t09t2021 10:23 Webmail :: Fwd: RES: RES: MUNICIPIO DE MARMELEIRO - Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. l¡rn¡"ip"lr"flJ,*.*

Cotação para Licitação

CIF Marmeleiro/PR
ETE

Material: Geomembrana PEAD 0,80 mm = 2600,00 m2.

Marcia Padilha
Fone: +5s (41) 3013-7733 | I 9927-4443
E-mail : marcia@diplglecAeo.com.br

Mensagem original

Assuntoi:Solicltação de geomembranas - pref. Munlclpal de Marmeleíro/PR'

Datatl3l09/202Lt6t34

De:Meio Amblente <mgl9e.!ûþle.nlq@laüneleko.p¡gCl¿bP

Para::marclafôdlp¡gtgçgeo.com.br

Boa tarde, segue em anexo solicltação de orçamento para geomembranas para a Prefeitura Munlcipal de

Marmeleiro.

Marilete ChiareLott,o
Portaria n" 6.392/2Q2t
Diretor (a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos HidrÍcos
Prefeitura Municj.pal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 99904-1575

Esie email foi escaneado pelo Avast antivírus.

www.avast.iom



0t5ß

PREFEITURA DE BITURUNA
Av. Dr. Oscar Geye¡ 489 - Centro - CEP: 84640-000

CNPJ: 81,648,859/0001-03 - Fone: (42) 3553 B0B0

wr¡¡,v.bituruna,pr.gov br - e-nrail: prefeitura(g)bituruna. pr gov.br

Pág.I

EDTTAL DE LrCrrAçÃO pROCESSO N.e 1-t/202L
PREGÃO ELETRONIC O N.9 9 /202L

EMrSSÃO: t9/03/2021.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICíPIO DE BITURUNA, com sede

naAv, Dr. Oscar Geyer,4B9, Centro, CEP: 84.640-00, mediante o Pregoeiro, designado pelo Decreto
002/202t, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, com critério de
julgamento MENOR PREçO POR LOTE, nos termos da Lei nq 10.520, de t7 de julho de 2002, do

Decreto na 70.024, de 20 de setembro de 2079, do Decreto ns 7.746, de 05 de junho de 2072, da

Instrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de20!0, da Instrução Normativa SEGES/MP
ne 03, de 26 de abril, de 20'J.8, da Lei Complementar no L23, de 74 de dezembro de 2006, da Lei na

11.488, de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto MunÍcipal
n.e 731/2020 e Decreto Municipal n.s 027 /2005, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:00 h. do dia 37/03/2027 às 08:00 h. do dia 74/04/2027.
ABERTURA E IULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 0B:01h, às 08:59 h. do dia 1,4/04/2027.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia74/04/202t.
REFERÊNCIA DE TEMPO:horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso Identificado"
FORMALTZAçAO DE CONSULTAS/ENCAMTNHAMENTOS:

Endereço: Av. Dr. Oscar Geyer, 489

Pregoeiro (a) : RUBENS NIEVIADOWSKI

E-mail: compras @bituruna.pr.gov.br
Telefone: (42) 3553-8080 / 0800-BB9-9877

t. Do oBlETo

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Aquisição e
Instalação de Manta Geomembrana PEAD no aterro sanitário municipal, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será diviclida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Lote: Aquisicão e lnstalacão Manta Geomembrana Preço Tolal do Lote R$ 67.200,00

Item Especiflcação Un¡d. Quantidade Preço
Máx

Unlt.
imo

Preço Total

1 GEOMEMBRADA PEAD ESPESSURA MINIMA 1mm MT2 2.400.00 25.1 0 60.240.00
2 Prestação de Serviço de Aplicação de Manta Geomembrana

incluindo a instalação, soldagem, transporte, deslocamenlos,
hosoedaoem e alimentacão de oessoal

MT2 2.400,00 2,90 6.960,00
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PREFEITURA DE BITURUNA
Av. Dr. Oscar Geyer, 489 - Centro - CEP: 846a0-000

CNPJ: 81,648,859/0001'03 - Fone: (42) 3553 B0B0

www.bitururra.pr.govbr - e-mail: prefeitura(Qbituruna.pr.gov.br

Pâg.19

EDTTAL DE LTCTTAçÃO pROCESSO N.e LL/202L
PREGÃO ELETRôNIC O N.9 9 / ZOTL

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBIETO

Aquisição e Instalação de Manta Geomembrana PEAD no aterro sanitário municipal

5 ENTREGA E CRITÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBIETO.

0s bens deverão ser entregues ao Município de Bituruna, mediante apresentação de

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em até 15 fquinze) dias após o
recebimento do mesmo.

Frete e custos com a descarga por conta do fornecedor.

0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notifìcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

No ato da entrega dos produtos, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os

seguintes documentos:

5.1

5.2.

5.3.

5.4.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da data do

contrato, prorrogável na forma do art, 57, S 1o, da Lei n" 8.666/93.

2. lusTrFrcATrvA E oBlETrvo DA CoNTRATAçÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3, DESCRTçÃODASOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFICAçÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Nos termos do art. le, da Lei 10.520 de 2002 a presente licitação trata de bens comuns tendo
em vista que são plenamente identificados por sua descrição.

Preço Total do Lote: R$ 67.200,00Lote: Aquisição e lnstalaÇão Manta Geomembrana
Preço

Máxi
Unit.
mo

Preço TotalUnÌd. QuantidadeItem Especificação

2.400.00 25,101 RADA PEAD mm MT2
2,90 6.960,002 Prestação de Serviço de Aplicação

incluindo a instalação, soldagem,
hosoedaoem e alimentacão de oessoal

de Manta Geomembrana
transporte, deslocamentos,

MT2 2.400,00

5.5.
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161091202109:52 Webmail :: Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR

Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR.
Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

16-09-2021 09:40

þ Orçamento geomembranas.docx(-1 3 KB)

Remover todos os anexos

Atenciosunrente,

Setol'de Lioitações

Tel (46) 3525-8107 i 352s-8105

-------- lvlcrrsagern original --------

Ässr¡nto:l'rvcl: Solicitação de geomernbranas - pref. Municipal cle Marmeleiro/l)ll.

D¡¡ta: 15-09-202113:24

Dcl Meio Arnbicnte <mcjo¿rnrbiente@rnannelciro,pr.gov.br'><fi'reioarnbiente(lfnarnrcleiro.pr,gor'.br>

,.{ara: licitac¡¡o <licitncao(@nrarmeleiro,pr.gov.br></licitncao(i!nrarmeleiro.pr.gov.br>

Manilete Chiarelotto
Portania ne 6.392/2ø27
Direton(a) Depantamento de Meio AnìbÍente e Recunsos HÍdricos
Pre'Feituna Municipal de Manmeleino

(46) 352s-2ø86 ou 3525-243ø
(46) 9 91-24-621-9

----- Mensagern original ---*---

¡tssunto:Solicitaçäo de geomenrbranas - pref. Municipal de Man¡eleiro/PR.

ß

De

Para

Data

Dnta:

I)e:

Itara:

l3-0tl-2021 14:53

Meio Arnbiente <mcrioambicntc(@rnannelciro.pr.gov.br.-'</rneioarnbiente(r)nrarnrcleiro.pr.gor,.br>

imigabem(i)hot¡nail.com

Boa tarcle, seguc em ancxo solicitação de orçamento para geomembranas ¡rara a Prefeitur'¡r Municipal de Marnrelciro,

Marilete Chianelotto
Pontaria ne 6.392/2Ø27
Direton(a) Depantamento de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
PnefeÍtura Municipal de Marmelelro
(46) 3525-2Ø86 ou 3S2s-243ø
(46) e9eø4-ts7s

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1& _uid=1O212&_mbox=INBOX&_a6¡i6¡=print&_extwin=1 1t1



1610912021 09:52 Webmail :: Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR.

Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR.
Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro,pr.gov.br>

,licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

16-A9-202109:41

fr Orçamento geomembranas.docx(-13 KB)

Remover lodos os anexos

Atenciosanrente,

Setnr cle Licitações

Tcl (a6) 3-52.5-8107 i 3.t25-810s

-------'[\4ensagern original -*----

Assunto:F'rvd: Solicitação de gecrmernbranas - plel'. lvhrnioipal de M¿rrmeleiro/l)ll.

D¡¡tâf 15-09-202113:23

Dc: trvleio Arnbicnte <nrcioambientc@rnannelciro.pr.gov.bÈ</rneioarnbiente(iÿmarrucleiro.pr.gov.br>

tara: licitacao <licitacan(@marrncleiro.pr.gov.br>Ýlicitaoao(llnrarmeleiro.pr.gov.br>

Manilete Chianelotto
Portaria nc 6.392/2Ø21
DÍneton(a) Depantamento de Meio Anrbiente e Recunsos Hídnicos
Pnefeituna Municipal de Manmeleiro
(46) 3525-2ø86 ou 3525-243ø
(46) 9 9t24-62t9

-------- lvlcnsagern original -------

¡lsst¡nto:Solícitaçiro de geomenrbranas - plef. Municipal cle Munneleiro/PR.

De

Para

Data

018,(

D¿¡ta:

I)e:

Pal:a:

l3-0tl-2021 14:56

Mcio Arnbiente <rucioanrbientc(d)rnannelciro.pr.gov.br'></rneioarnbiente(ifnrarnreleiro.pl.gor,.br>

conrercia l(@geoplus.en g,br

Ë|oa tarcle, segue cm anexo solicitação cle orçamcnto prìra goolrrelnbranas ¡rara a Prefeifrlra Munici¡ral de Marmclciro.

¡rilete Chiarelotto
Portania ns 6.392/2Ø21
Dinetor(a) Depantamento de Meio Ambiente e Recursos Hídnicos
Pnefeituna Municfpal de Manmeleino
(46) 3525-2Ø86 ou 3525-243ø
(46) 999ø4-Ls7s

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=10213&_mbox=INBOX&_as¡ie¡=print&_extwin=1 1t1



1610912021 09:52 Webmail :: Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR.

Fwd: Solicitação de geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR.

i:j. De'Licitaçõesecontratosclicitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

ir,þ!u Para .licitacao02<licitacao02@marmeleiro,pr,gov,br>

Data :'16-09-2021 09:40

ft Orçamento geomembranas.docx(-1 3 KB)

Remover todos os anexos

Atenciosanrente,

Setol de Licitações

Tel (a6) 3s2s-8107 t 3.52s-E105

-------- Mensagern original --------

Assunto:Frvd: Solicitação de geornernbranas - pref. Municipal de Marn.releiro/Plì-

Drta: 15-09-2021 13:25

Dc: Ivlcio Arnbiente <moioan:bicntc(r)uranneleiro.pr.gov.br></rneioarnbientc(ÿmarmcleiro.pr.gov.br>

lara: licitacao <licitacao(r)nrarnrcleiro.pr.gov.br></lioitacao()mru'nrclciro.pr.gov.br>

Marilete Chianelotto
Portaria nc 6.392/2Ø21
Direton(a) Depantamento de MeÍo Ambiente e Recunsos HÍdricos
PnefeÍtuna Municipal de Manmeleiro
(46) 3s25-2086 ou 3s25-243ø

(46) 9 9124-6219

-------- ivlensagern original --*'---

ÅssuntolSolicitaçrlo de geomenrbranas - pref. Municipal de Manneleiro/PR.

Data: l3-0tl-2021 16:34

Ivfeio Arnllignte <mcioambientc@Trnannelciro.pr.gor'.br></rneioarnbiente(rlmarmcleiro.pr:,gor,.br>

rnarcia(@diþrotecgeo. com.br

I)e:

019r,

Para:

ISoa tarcle, segue enr auexo solicitação de orçamento pnríì geomembranas parn a Prefeitura Municþal de lvlam¡eleiro.

¿nilete Chianelotto
Portaria ns 6.392/2Ø21
Direton(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
Prefeituna Municipal de Manmeleiro
(46) 3525-2Ø86 ou 3525-243ø
(46) ee9ø4-L'7s

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1& uid=10211&_mbox=INBOX&_"ç¡¡q¡=print&_extwin=1 1t1



16109t2021 09:51 Webmail :: Fwd: Solicitação de orçamento para geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/'PR. 0 2 0 ñ

Fwd: Solicitação de orçamento para geomembranas - pref. Municipal de Marmeleiro/PR.
Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

16-09-2021 09:40

þ Orçamento geomembranas.docx(-21 KB)

Remover todos os anexos

Atenciosanrente,

Sctor de Licitaçõcs

Tel (a6) 3.525-8107 / 3525-8105

-------- Mcnsagenr original -*----

¡\ssunto:Irrvd: Solicitação de orçanrento para geomembraras - prel'. Municipal cle Marmeleiro/Pll.

D¿ìtâ: 15-09-202113:37

De: Meio Arntriente '<n:eioan:bicntc(@rnannclciro.pr.gov.br></rneioambientc(ir)nrarmcleiro.pr.gor,.br>

Jara: licitacao .<licitacan(r)nrarnrcleiro.pr'.gov.br:'llicitacao()nrarnreleiro.pr.gov.br>

Marilete Chianelotto
Portaria nc 6,397/2Ø2t
DÍreton(a) Depantamento de Meio Ambiente e Recunsos Hídnicos
Pnefeituna MunicÍpa1 de Manmeleino
(46) 3525-2086 ou 3525-243ø
(46) 9 9r24-621.e

-------- lvlcnsagcrn original -------

¡\ssr¡nto:Solícitnçrio rJe orçamento para geonrenrblanas - plef. Mirnicipal de Manneleiro/PR.

Dafar L5-09-2021"13:37

T)e: Ivfeio Arnbiente <mcioambientc(à)rnannelcilo.¡rr.gov'.br'></rneioarnbiente(ilnranrrcleiro.pr.gov.br>

Para! inigabern(r)hotrnail.com

Boa tarcle, no tnês ¡rassado havia solicitaclo ùm orçanrento de geornernbrauas, porénr aincla não tive rctonlo cla ernpresa. Ëstou encarninhando

,-\ovanrente, se pucler me atender agradeço.

Manilete Chianelotto
Portaria ne 6.392/2Ø2t
Direton(a) Depantamento de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
Prefeituna Municipal de Manneleino
(46) 3525-2Ø86 ou 3525-243ø
(46) 9 9L24-6219

De

Para

Data

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=10210&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 08 de outubro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o presente processo
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariaparu fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ¡nalrrtclciro.nr'.qov.br / licitacao02(li)nrarnrcleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,20 de outubro de202l

PARECER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de outubro de 202!,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVrÇOS

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.68512020

IV - Lei Orçamentilria Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 201 l0l202l

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 2r31202t
Data do Processo 081t0t202t
Modalidade Presão Eletrônico n' 13412021
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de

geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos.

Valor Máximo: R$ 60.164,00

Conta Orgãol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

l 869 t2.01 t8.542 0033 2.0s9 3.3.90.30.99.09.00 0 123.340,00

0 - Recursos Ordinários vïes

Respeitosamente, /)r
r-{=,, I ,^

^,tdtL¿a;\iiwff"if ;to,w
Contador

CRCÆR 071ts2lo.8

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Marmeleiro,20 de outubro de202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de outubro de 2021,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme
requerimento que consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária indicada pela Divisão de Contabilidade. No processo licitatório para Registro de
Preços, o Departamento solicitante deverá de Fazenda para verificar a

existência de recursos financeiros antes da S.

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ

Marmeleiro, 20 de outubro de202l

De: Pregoeira
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n.o 13412021 e Minuta do lnstrumento Contratual para os fins previstos na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746,
de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de
2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no

1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto M 1567, de 27 de março de 2007, bem como as
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da

Respeitosamente,

Thaís
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centm - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaca<¡(âìrnatnlelciro.pr'. sov. br / lic itaoaoO2la)marr¡re leil cr. t)r.gov.[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l0S
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EDTTAL on pnncÃo nr,nrnôNlco No l34t20zl - pMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 2I3 I 2O2I

REGTSTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIztçÃoz o7lrzrzozr

uonÁnro on rxÍcro DADIspurA: às 14:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O IufnruCÍplo DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
no 6.457 publicada em 18 de março de202l, torna público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR TINITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento e instalação de
geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementarno 723, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de I 5 de junho de 2007 , do Decreto no 8.53 8, de 06 de outubro de 2015 , aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de2l dejunho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

DATA E HORA DA ABERTTJRA DA SESSÃO PÚ¡UCA:

07 de dezembro de 2021 às 14h00min

UASG: 454524 - PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIROÆR
Local da Sessão Pública: tais.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÄO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço

t.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 07 de dezembro de
2021 às 14h00min, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste EdÍtal.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasqovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ügila-p-ao@m.aIll-olcirs.p!,gor_r_br'iliç_it.ac,nf,O2(rl¡:r¡r-r:¡uçlsna".nl;.g<Ìv=_br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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2.3

ESTADO DO PARANA

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n'(46) 3525-8105 I 3525-8107,

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone n" (46) 3525-2086.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa ..ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com proffogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.t Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃ.O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.t.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, n" 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.L3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data paraarealização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.n r. gov. br.

CNPJ: 76.205,665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao6.)rlaJrncleiro.pr'.erly-,bt/_!ic_ltac_aal02.('luiutglcilo.p:.ggy.bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAçAO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no I 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLTÿMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃ,O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.brlcompras/pt-br/sistemas/sicaf--digital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

CNPJ: 76.205.66sl000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: [çj1aca<¡@¡¡r¡¡n-c]_qirùnr:g,]y.l2l¿ljç_i!aç-¿ufl2(lrr:iurr_lclçiro_.pl.gçl_v_,hr. - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, obsorvando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4

6.2

6.5

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCIIMENTOS DE HABTLITAç.{O

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o daLCno 123, de2006.

7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTTTRA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 07 de dezembro de 2021 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassifrcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podorá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
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8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no
$ 9" do art.26 do Decreto n.' 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no L455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
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de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.6 Serri adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invi¡ivel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "clrat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.l.l srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- apf.aons.tcu.gov.hr 4

10.2 A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâúica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 À naniütação jurídica
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À qualificação econômico-financeira
A regularidade fiscal e trabalhista
À regularidade técnica

A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡URÍOICA consistirá em:10.5.5

10.s.s.1 No caso de empresario individual: i¡rs¡j@
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sode.

10.5.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.5.5.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

10.5.6 A documentação relativa à qualificaçño econômico-financeira consistirá em:

10.5.6.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou reculreraçño iudicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.7 A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.7.1 Prova de inscrição no .

10.5.7.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

t0.5.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

t0.s.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda T'.stadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.6 Certificado de Regularidade de Situação p¿¡ra com o E¡¡¡¡[qjgJGAISIfie
de Temno de Servico IFGTS).

10.5.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Tléhitos
Trabalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
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10.s.7.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo) a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.7.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.8 Deverá apresentar a :

10.5.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

l0'5.9Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712074, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitação, a
Porte l^N['vo IVl.

10.5.9.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou F mpresa de Peoueno Porte
e*nedida nela Junt¡ Comercial do F.stado da sede da I icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro ptazo não constar do documento.

10.5.10 Deverá apresentar ainda aWÉ]ÇNICA:

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em NOME DA PROPONENTE, expedido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, um
serviço de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior às solicitadas, e em quantidade igual ou superior ao do objeto do presente
edital;

b) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e

Açronomia (CREA), CONFEA e/ou CAU em nome do RESPONSÁVEL
TECMCO, emitido(s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, igual
ou acima das quantidades exigidas em edital;

c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela
execução do serviço até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo VD. É
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como
responsável técnico por mais de uma proponente;
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d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no
subitem 10.5.10. letÍa "c", e a proponente, mediante registro em Carteira de

Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. Para dirigente ou sócio de empresa,
tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social;

e) Comprovação de registro no CREA, CONFEA e/ou CAU, através de certidão do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, do RESPONSÁVEL TÉCNICO elencado no subitem 10.5.10. letra "c" p
DA PROPONENTE.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.5 - Habilitação Jurídica, 10.5.6 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complemenlar n' I 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.ll.l O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

l0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

l0.l 1 .3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

ll

será declarado vencedor.

DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Encerrada a elapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessarios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgño público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confrrmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâpot e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
elrussor

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
pra,zo estipulado, via chat ou e-mail, pronogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização
da sessño pública.

l l.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
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11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11'.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada parc a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

I 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

I 1.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

r3

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no nra-o má-imo de 03 ltrêsl dias
¡ifgþ, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida
Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERTFTCAçÃO DA DOCTTMENTAçÃO DE HABTLTTAÇÃO

12.l

l3'l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.
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13.1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1 .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.pofialtransparência.gov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(littp:¡¡servicos. ). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

DA SOLTCTTAÇÃO/APRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra
do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no
horário das 08h00min às 17h00min (horário de Brasília), até o 5o (quinto) dia útil sesuinte à
solicitação da presoeira, através de comunicação via CHAT do COMpRASNET.

O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em
relação ao item cuja marca não seja conhecida pela ârea técnica do Departamento solicitante, ou
que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a
verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e
consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

13.2

13.3

l4

t4.t

/ \ l4.z

a) Qualidade do produto;
b) Validade;
c) Durabilidade;
d) Especificações nos termos do Edital;
e) Análise do produto de acordo com a legislação vigente;
Ð Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.

I4.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da
licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas a equipe de análise.

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a
análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo
próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat.
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14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual
avaliarâ sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a
qualidade e o uso a que se destinam.

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, a Pregoeira poderá optar por
solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço fisico
para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a
decisão acerca da aceitação dos demais itens.

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do
Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de l0 (dez)
dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizarâ por qualquer dano causado aos
materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos.
Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pela Pregoeira ou a sua reprovação pela ârea
técnica acarretará. a desclassificação do licitante.

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do
envio de amostras.

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pela Pregoeira no chat
do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção "Enviar Anexo" do referido sistema.

l4.ll A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério da Pregoeira, acanetar a
recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se
procederá a chamada do licitante classificado na sequência.

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que
possamos aferir com precisão a especificação do objeto.

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item perrnanecerá no Setor de Licitações,
Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a frm de ser com esta comparada.

15 DOS RECTJRSOS

l5.l Declarado o vencedor, a pregoeira abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitantepoderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

15.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
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15.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.com&rasgovernamentais.gov.br.

15.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

15.6 Decorridos os prazos para os recursos econtrarrazões, a Pregoeiraterâ até 5 (cinco) diaspara:

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

15.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta

16.1 . t Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t6.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regolarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t7 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

l7 .l.l Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
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todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

17.2,1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

18 DO PAGAMENTO

l8.i O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e have¡á em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO Onç,l,VtENTÁRrA

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocolTer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres). Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
I 869 t2.01 18.542 0033 2.059 3.3.90.30.99.09.00 0

20 DAS CONDrÇÕES PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.
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20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

20,3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

2t DAS CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

21.1 O prazo de entrega dos produtos e execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do
edital, após a solicitaçño e emissão de empenho do Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos.

2l.l.l O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

2l.l.l.l Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

2L2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejúzo das penalidades cabíveis.
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21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

22 DAS PENALIDADES

22.1 De conformidade com o art. 86, da Lei n'. 8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de2%o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0%o (dez porcento).

22.1.1 A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

22.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1, sem prejuízo da aplicação daquelas
contidas no item21.3.

22.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0% (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87
da Lei 8.666193 e suas alterações.

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem sufrcientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

225 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
pfazo.

22.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

233 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

24.t As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSTçOES GERATS25

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico htto : //ww w. tna rm el ei ro. n r. sov. h r/s i ti o/d i a ri o -
oficial.php, e no Portal de Transparência do Município atiavés do endereço eletrônico
h ttp : //porta l. rnarme l eiro. pr. go v.b r/pron i mt b/.

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

25.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado a Pregoeira
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ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realizaçáo da sessão pública.

25.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

259 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta
licitação.

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

25.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

25.t2 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CII{PJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da frlial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no
8.666t93.

25.15 O licitante vencedor devcrá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
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25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

25.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
AI\EXO III Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços
ANEXO VI Declaração de Responsabildidade Técnica

Marmeleiro, 17 de novembro de 2021

Pilati
Prefeito
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EDITAL np pnncÃo N" 134/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2I3I2O2I
MODALTDADE : pn¡CÃO rlsrnONlCO
TIPO: MENOR PREÇO U¡{rrÁRtO pOR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo
as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTçÂ.O:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fomecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, informar à Comissão se
o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

ITENS EXCLUSryOS PARA ME E EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 2.600,00 M2
Geomembrana PEAD, de polietileno de alta densidade
soldada em kits de pano na espessura mínima de l.00mm
liso. Instalada conforme as especificações.

23,14 60.164,00

Valor Total 60.164.00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do EdÍtal, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 60.164,00 (sessenta mil e cento e sessenta e
quatro reais).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

2 _ DA APRESENTAçÃO DAS AMOSTRAS:

2.L A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra do
item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte
endereço: Avenida Macali, n" 255 - Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às 17h00min
(horário de Brasília), até o 5o (quinto) dia útil sequinte à solicitacão da pregoeira, através de
comunicação via CHAT do COMPRASNET.

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1,,
configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste
Edital.

CNPJ: 76.205,665/000 l -0 I
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2.3. A A]\{OSTRA ENVTApA DEVERÁ TER NO MÍNrMO I M' E VrR ACOMPANHADA
DE FICHA TECNICA.

DOS
MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente
classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim
sucessivamente.

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente
vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada.

2.7. As responsáveis pelas análises das amostras serão as servidoras Marilete Chiarelotto e
Fernanda B.anzon, as quais emitirão parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório
adjudicado somente após a emissão de tal parecer.

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise:

2.4

ESTADO DO PARANÁ

Qualidade do produto;
Validade;
Durabilidade;
Especificações nos termos do Edital;
Análise do produto de acordo com a legislação vigente;
Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.

a)
b)
c)
d)
e)

Ð

2.9. As qeomembranas devem ser de material em PEAI) (polietileno de alta densidade)
aditivadas. elásticas e flexíveis. com alta resistência a agentes químicos. raios ultravioletas e danos
mecânicos. que possuem pronriedades para bloquear líquidos e gases. e são utilizadas para
imDermeabilizações em esterqueiras.

2.9.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número
da licitaçño e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

2.10. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pela Pregoeira ou a sua reprovação pela
área técnica acanetarâ a desclassificação do licitante.

2.11. As responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado ao
processo.

2.12. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

3 - PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DO FORNECIMENTO:

3.1. A entrega da mercadoria/produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues e instalados (sem
ônus de entrega e instalação), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas
propriedades nrais a serem indicadas por este Departamento solicitante, no prazo máximo de t0 (dez) dias
após solicitação formal.

3.2. Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, pol igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.
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3.3. O material a ser fomecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e
Nota de Empenho.

4 - CONDrçÖES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

4.1. Deverá se¡ fornecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com
o Certificado de Garantia, pelo prazo mínimo de 03 (Três) anos, contra defeitos da instalação dos
materiais.

4.2. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as noÍnas do INMETRO (quando
for o caso), Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição da Ata, as
especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade na apresentação dos
materiais.

4.3. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

4.4. A empresa vencedora f,rcará obrigada a Irocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser
recusada, sendo que o ato do recebimento não importarâ na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.

4.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas.

5 - OBRIGAçÖES DA LICITA¡ITE VENCEDORA:

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução
das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para
entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante.

5.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

5.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 -DA FTSCALTZAÇÃO:

6.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de
Registro de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

6.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo da execução da Ata de Registro de Preços,
citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
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cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

G
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EDITAL DE PREGÃON' 134/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 213 /2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETROMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNrTÁRIO pOR rTEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento e instalaçño de geomembranas, atendendo
as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carso,
RG.................., CPF...... (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 13412021, conforme abaixo
discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

lnformar especificação dos serviços

lnformar Valor Unitário.

^

Informar que a proponørte obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão priblica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANExo I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execuçõo do objeto.

Marmeleiro de de202l

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

'l;iit,;
r ili:';;i:ilr

!ir1:íLr iiitl;lr : iir¡ I il oiii tìil,:i,ìr .ljiti
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EDITAL DE PREGÃO N' I34I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 213 12021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TrPO: MENOR PREÇO UNrTÁRIO pOR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo
as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei nÎ 8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF. cuja
função/cargo é............. .................(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsr{vel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHITM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n" 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte erdereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecido s.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob
r.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico n.o ***/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

,.,........ de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell CargolCarimbo do CNPJ)

de202l
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EDITAL DE PREGÃON" I34I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21 3 I 2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO TINITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo
as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arligo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatwa do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitscae@.m¡lnslele-,preqy-br:-]!qüac¡e02G?_naulç_l_çjrc.p-r.ga.y-_[r.- Telefone: (46) 3525-8107 / gt}s
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EDTTAL un pnncÃo N" 134/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 213 I2O2I
MODALIDADE: PN¡CÃO EI-BTNÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO r-rNnÁnro poR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembrânas, atendendo
as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS N"....../2021
PREGÃO ELETRôNICO N" I34I2O2I

Aos 'r"F* dias do mês de 't{'i({< do ano dois mil e vinte e um, às t"<)k'k*, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no
524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)***'*', portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 'Ft('ß'&'ß SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante
legal da empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/IMF sob o no rt**:**, cotn
sede na *'l'**, no ****, Bairro ***x, Cidade de 'F'*'F'&, Estado do '1"&'|"|'. CEP ***, Telefone 1>t*) 

:lc*****, e-
mail: ****, neste ato denominada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregíio Eletrônico n." 134/2021. CLÁUSULA PRIMEIRA -

A de de dos abaixo

DO DE O presente Registro de
Preços terá validade de I2 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até *'¡ de 'r"ß'ß de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega da mercadoria/produtos,
objeto desta licitação deverão ser entregues e instalados (sem ônus de entrega e instalação),
parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas propriedades rurais a serem
indicadas por este Departamento solicitante, no prazo máximo de l0 (dez) dias após solicitação formal.
Os prazos poderão ser prolrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante
o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. O material a ser
fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.
CONDIÇOBS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Deverá ser fornecido também Termo de
Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com o Certificado de Garantia, pelo prazo mínimo de
03 (Três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais. Os materiais entregues deverão estar em
conformidade com as norrnas do INMETRO (quando for o caso). Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição da Ata, as especificações técnicas conforme Termo de
Referência e Ata, bem como, qualidade na apresentação dos materiais. O Contratada deverá entregar,
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na
proposta. A Contratada ficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 t 5-000

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição Marca Valor
Unitário

Valor
Total

01 2.600,00 M2

Geomembrana PEAD, de polietileno de alta
densidade soldada em kits de pano na espessura
mínima de l.00mm liso. Instalada conforme as
especificações.

Valor Total Estimado
SEG
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sendo que o ato do recebimento não importarí na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente Ata,
bem como demais custos, encargos inerentes e necessarios para a completa execução das obrigações
assumidas. OBRIGAçÕEs na CONTRATADA: Responsãbilizar-se è 

^rca, 
por quaisquer taias ou

emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata, bem como demais custos, encargos inerentes e
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A Contratada deverá arcar com os
valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado
ou em local a ser indicado pelo dopartamento solioitante, Assumir integral e exclusivamonte toda a
responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Manter durante toda a execução
da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento do
produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de
responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete
Chiarelotto. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro
de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CtÁaSaL¿ OA,nnf,q - O,4S
CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÃO ORCAMENT./íRIA: oÇãÇil*tos serãõ efet""d*
mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças
ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos
f,rcará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as
obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancâria de titularidade da Contratada. CLÁUSALA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa
designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no
8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA
REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata a" n"gist.o d" Pt"ços d""*i
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro p-rocesso
disponível. ctÁusuLq sÉTttuLa - no nn.arusrn on pnicoS n nnø-oÙLßRro ncoÑôturrco
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a
necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditameîto. CLÁIISIILA OITAVA - DO

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Posral 24 -CEP 85.615-000
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justiflrcativa aceitâvel; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 . O cancelamento de registro do
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. ADMINISTRA No caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e
regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) Mutta moratória de 0,33%o (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei10.520102, semprejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais. e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos f,rxados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não
afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 9.2. A
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de
1993 e na Lei Municipal no 2.463, de23 de março de2017.9.3. A multa, aplicada após regular processo
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si. Ct-,íUSAnn OÉCl*t¿ - O,q nnSClSÃO: O presenre instrumento poderá ser
rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as
partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração
Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos
do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLein'8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA
PIUMEIITA - DA VINCULACÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 134/2021 e
à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em

, 0st,(
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ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãocompatibilidade com
exigidas na licitação.

as

SEGUNDA _ DA FRA EE As
partes declaram conhecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n312.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
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oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev_endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÁasanl oÉct¡uu rnncnnl - b¿s olsposrcons rlL,lts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .519, de 26 de outubro de 2006 e n.o I .567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. clÁuSan¿ oÉcllvtq Oulnr,e - no fono: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Mafmeleifo, 'ß¡*'l't de '¡'F'**<¡l'de 2021

MTII\ICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: þþçao@u¡luclçlla.nlearlbll-l-r-sr1qç¿a02úl.r:r¡urcl9llq.pleov.br'- Telefone: (4ó) 3525-8107 I 8lo5
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EDITAL nn pnncÃoN, l34tzo2t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2T3I2O2I
MODALIDADE: PNECÃO BI.NTRONTCO
TIPO: MENOR PREÇO UNnÁntO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo
as necessidades do DepaÉamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO VI

DEcLARAÇÃo DE RESroNSABTLTDADE rÉcNrcn

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela execução
da instalação da Geomembrana, caso venhamos vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade
No do Registro

Orgão de
Classe

Assinatura

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

(Local e Data)

(nome, RG e assinatura do representante legal)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Marmeleiro,25 de outubro de2021

Parecer Controle Interno n." 29412021

De: Unidade cle Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 21312021 na

modalidade Pregão Eletrônico n'13412021, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública,

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, sendo verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme

solicitação juntada as páginas 01 a 04,

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, foram utilizados documentos de

licitação do município de Bituruna, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei

n'10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado

do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo. Sendo que verifica-se ainda a existência de outros e-mail que foram enviados para

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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empresas do ramo os quais não tiveram respostas, demonstrando assim a busca por maior

quantidade de orçamentos.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento'

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

l. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. 1 1 aauÍoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 .

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

I L488, de 2007 , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejarn col'n Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.5, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.6, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7 e regularidade técnica no item

10.5.10, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei
10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guardam legalidade com o

disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

4**^*-,f^b
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 1

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolä)nrarm clciro. nr, o.ov. br / lic itrìcaoO2(i)rnannclcìr'o. nr. s,o!.br - Telef'one: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro,lT de novembro de202l

Processo Administrativo n.o 21312021
Pregão Eletrônico n.o 13412021

Parecer Jurídico n.' 62812021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorïe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitario do item n.o 13412021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, conforme
requerimento n.o 06512021, oriundo do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Declaração de Responsabilidade Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
e instalação de geomembranas.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.s20102 e a Lei n! g.666193.

A licitagão na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

@,
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
deJìnidos pelo edital, por meio de especi/ìcações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n} 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o L519106,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n} 8.666/93 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.5, qualificação econômico-financeira no item 10,5.6 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.s20102.

O edital contempla, no item 5.1, aprevisão do art.48, inciso I, da Lei n.o 123/2006,
alterada pela Lei n." I4712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n.o
1t.488t07.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8'666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibìliaaa es cuJos *Þ
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediatá e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigaçõ., futurur, inclusive assistência
técnica.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentáriapara assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Dèpartamento
de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à dispônibilidade
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade dõ õertame.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡.RnNÁ

Marmeleiro,IT de novembro de202l

Parecer n'l4ll202l

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 134/2021, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746,
de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução
Normativa SEGES/\4P no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar n" 723, de l4 de dezembro de
2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de
2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n"
1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de 2007 , bem como as

nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnantreleiro. nr. sov.br / licitacao02l¿¡)nlarmeleir o.u¡. sov.[]r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 213|2O21.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as
necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificações e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A nartir das 08:30 horas do dia 18 de novembro de 2021.

rÉnunvo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 07 de dezembro
de202l.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 14:00 horas do dia 07 de dezembro de 2021.

Parø todas as referêncías de tempo serd observødo o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e
www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 352s-8107 ou (46) 352s-810s.

Marmeleiro de202l

Everton
Pregoeiro Suplente

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitaoao(4rna lrnclciro. nr.qov. br / licil¡rcao02lr¿)nrarnrclcito. ur.r¡ov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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PORTARTA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do vruNIcÍplo DE MARMELETRO, Esrado do
Paruná,, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.3o, IV, da
Lei Federal n" 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula L393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de pregos e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão
Eletrônico;

VU Verificar a conformidade da proposta com QS requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório; CONÊE nf CO^

VIII - Dirigir a etapa de lances; O ORIGINAL
IX - Verificar e julgar as condigões de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

sua decisão;autoridade

w.ww. marmeleiro. pr. gov. br

O1 OIJI

T RA
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeirs em todas as fases da licitagão;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagão prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.258, de27 de março de2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de2021

AIR PILATI
de Marrneleiro

CONFERE COAi
O ORIGINAL

O1 O|JI

w\ /w.marmeleiro.pr. gov.br

NATI, RA
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Conferido à: THAIS VERGINIO BTAVA

CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELETRO-PR
Entidade:

tvento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE Z01B
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO :

C,er.tif;icarììss çIue o(-) participarrte çoncluiu o.
'"CLtr,r.so de For:rnação cle PregÍoeilîes', rn,,inistrado pelo

-T-rit¡unal.de,Contas do Estado <lo paraná

#erff#csdm

,GURSO.PRESET\ICI/\L cLJR.SO AN.L.INE
' Planejamõrrto; € .terrno dê refe¡ônci€i.
Publ¡cidade. ¡iTtpugnaçäo e ped¡do de

êsclarêcimeRtös
SoËcao. Þii b lica, do..ÞrÕgõo

.Adjrrdicação €, horrì el()g ação,An uIqção. €
revogaçetcr
'.Sançttês

Rosponsal) I I icl¡âdè do .prbgö€ irö, ô .ôq L¡ lpo,..d.ê aoolo

¡i

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

CONFERË COA,4
O ORIGINAL

0 1 Îtjl,7021

AÏLJ RA
Macly Crlstlne Leschkau de Lemos Marchlnl

l)lreton¿ da Ësco[a cie GesLäo Prlb,llca
ëoneelhelro José Þurval Mâttos do Amaral

Pr.esìrlenie dqTrlhun¡l de,Currt¡s do Estodo do P¡ranái

http://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPVaIídarCertíficado?codigoValidador=e09dgg3e-4f6c4f22-b49a-
2f 527 88c9e85&n rCP F=8 1 6 1 456950



rOnn.lr, nE BELTRÃO Quinra-feira, te.tt.2l)2r-N" 2.330 Atos oficia'r9åJ'á'
Frefeitura de São Jorge D'Oeste

ITENS EITl

D'OESTE-PR. Para

cerlame em vsncedoræ
r€sullado de adjudlcaçåo
abaixo rolecionadæ:

¡tr¡CANWALM

Por Beto Rossatti
APolícia Civil de Pato Branco pren-

deu preventivamente um indivídùo de
42 anos, após investigações sobre um
crime de estupro de vulnerável ocorri-
do no município.

O crime ocorreu dia 3 de novembro,
por volta das l4h, quando o suspei-
to, aproveitando-se ìa condicão' de
vulne¡abilidade da vítima, abordou
um adolescente de 12 anos, alegan-
do que iria comprar toda mercadãria,
mas que não teria dinheiro consigo e
que, portanto, o adolescente teria que

acompanhá-lo para receber o valor.
O menor acompanlou o sujeito até

a residência do suspeito, sendô que no
local foi vítima de violência sèxual.
Após o fato, o adolescente foi deixado
na área central, momento em que bus-
cou ajuda com populares.

Diante de tais infomações, a equi-
pe de investigação da 5ó Subdiviião
Policial, de Pato Branco, realizou as
diligências obtendo elementos infor-
mativos que con-frrmaram a versão da
vítima, razão pela qual foi representa-
do pela prisão preventiva do acusado

pelo crime de estupro de vulnerável
(tut. 217-4, do Código Penal, com
pena de 8 a l5 anos de reclusão).

Agora o suspeito permanecerá preso
no setor de carceragem do Depen, em
Pato Branco, à disposição da Justiça.

Pollcia orienta
Em nota, a Polícia Civil alerta.

"Aproveitamos a oporhmidade para
alertar os pals que caso tomem conhe-
cimento de qualquer violência sexual
conEa seus filhos procurem imediata-
mente a Polícia Civil."

PATO BRANCO

Polícia civil prende suspeito por estupro de vulnerável

Ficando adLudicada a prôsenls licilaçåo. nos tomos anlodores nôncionados.
Såo Jorgo D'Ooste.Paraná, t2 do nóvêmbro d6 202j,

oiogo do Oilvelra
Pftroslro

po¡1ønaîÉ 2o47t2o2i

TER¡,10

dô 21 No Paraná, multas ambientais serão elefônicas
AEN - o lnstituto,4ma e ras térmicas portáteis,.coT o procedimento, que levará ções por parte do órgão am-Tena (IÄr) lançou ontõm o investimento ãe cerca ãe R$ po'ucos minutos. Ë.* .r.lõ üieitãl ¿ ae cinco mil ao ano,aplicativo AIA-E (Auto de 120 mil. A solenidade de en- h-¿" ga"itoì 

".;ñ;; ã'iÏäiupr.r"n," a utilizaÇãolnfração Ambientai Eletrô- trega dos equipam€ntos aos õr pr*åü f#;:, ö"-ö ;Jä;i'i'i"-li;d.;ä;î:;
nico). c-om uso da tecnolo- fisðais dos 2l èscritórios re- áeÃ- se perder.ou sú üñ- i6iáår.gia, os fiscais do órsão am- sionais do IAT aconteceu na te moroSos. "É mais agilida- 

- -.n 
dscalizaçao é prioritá-bientat estadual.pasisarão a Federação¿asln¿riiriãsàð à;;ËüñilîJi,aiä" ¡..ìLa arrngr patamaresemitir os autos de infracões par^aná (Fiep), em.curitiba. .oi" o mõio ,rnt""t;r;-* .äo'o prt"ão 'q";;"ì;deformaeterônica. o seèret'áüod ùen- -t;ãa-Ãùr"-ô'htuøc, 

.Jå,rIiu o desmaramento, éTambém foram adouin- volvimento Sustentável e 
"tuiltn"nt", 

necessita 'dé preciso um esforço muitodos, pelo órgão-ambieitat, ¿o rurismô, M;;.i;-ñú*; ì;;;-i;tü", äõä. N; Ëãiäi e a modemizacão do95 cetutares e 100 impresso- demonstrou como será feitó Ë.ur¿, 
" o,?¿ìã ã;:;t";: ã'.cil f-;ä:,Til:1;i"" 

*

do ãm

ExlRATos paRA FlNs DË puBLtcÀçÄo

EXTRATO DE

dB

Såo Jorge

sendo

-.-FIc€n 
æ.€mpßs vonc6doG æima d6crilæ, ænvoc¿dõ pûs Nlnsfu@ dæ

aræ-oe r€961rc d-s pßço!, n0 prazo do 03 (lrås) dlæ, a conla¡ a pailr dsta Dublircão.
Sã0 Jorge D'oesto - PR, l2 ds nov€mòro d6 2021

LEILAOAROCHA
PREFÊITA

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISODE RAÌFICAçÀO DÊ OISPEN$ OE LICITACÁO

tNgtGtEtLtoaoE N¡ t2021
. É¡p¡ndo o pr¡ro .@ß¡r, dtrp!.io r tdt.éo. con rundåmónto no Ai 25 dã ter n
8.ruO3, nù[6 o prcedo procdlo når i.guht.. ¿¡ndlø6t

S¡lb do [onÍa, tl dâ nwåñbódr2O2l

FERNANDO ALBERTO CAOORE
pref€ito Munlclpal

^vts0 
De^DruDtq^çlo t ¡toMo[úÂç¡o DE!c¡tÄC^o

tNtxtotùtLtD^DE Ýr{O1t
,, ,, bddú o FrÞ duùil, 'ulllH Frko ù ruús*to ù @rrnu tiùùD qn FaBG r rqdrq& ùo uù¡'o.r' Í¡rú qr.rrñq.¡

Ýr'. Jo Lmfir, I t & I'FrbD d. le t . _ 
.:-..,:ir/'\

FERNANOO ALBERTO CADORE
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

RECEBIII,IENTO DAS PROPOSTAS: A pailr das 08i30 hora! do dia 18 do nolombro

da 2021.
TÊRM¡NO OO.RECEBIIr|ENTO DAS PROPOSIAS: Aré àS'I4ìOO hOê dO dIA 07 dE
dozembrc de 2021,
iNlcto_D-A sEssÄo oE DtspuTA0E PREçOS; ås 14100 hofas do dt8 07 de dezom-
brc d6 2021.
PâElodas a3 relÊÉnclas do tempo será obsoNado o horádo ds gEsfila 

{DF),

üü,ì¡H'ffËiîT^tT'{,',:3ffi:Xi,?1,fi f,iJfl',ii:tr3:,13.iH:å:,å,;
leho.prgovbr
INFORI4AçÖES: (46) 3525.6107 ou (46) 3SZ5-8105.

Marmol!¡¡o, 17 de novenbro de 2021.
Evelon Leandro CamaEo lv€ndes

p.ogoeirc Suplenlo

Avtso DE LtctTAçÄo
pREcÄo ELETRôNtco No fi5izozr _ p¡¡lr¡

pRocEsso ADMtNISTRAT|VO N. 214l2021n.lC
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CONIMIAçAO DE EMPRESA PARÂ FORNECIMEI{TO DE
LEtrE E _orETAs cot¡ FóRMU|-AS EspÊctAts coNFoRME
DESCRIçÃo EM ANExo, PAM ATENoER PACIENTES
ME0|ANTE pRESCRtçÖES [4EOtCAS CONFORT\,tE pROTOCOLO
REGIONAL OE TERAPIAS NUTRICIONAIS COM ENIREGA
FRACIONADA CONFORI\4E A NECESSIOAOE PARA A
SECRETAR|A t\ruNtctpAL oE SAUDE Do MuNrclpto DE sÄo
JORGE O OESTE/PR

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DE ALTERAçOES

A PREFEITURA DE REALEZ.A, Estado do parã;á, tomâ púbilco s para conhæl_
menlo dos ¡nterossaC.'s quehouveram all€raçðôs no edllal abalxol

. . [4.00AL|DA0É: PRÍ-GÃO ELETRôNtCO ñ. 1 27i202r. PROCESSO L|C|TATÖR|O:
No 2322021 TIPO: iúENOR PRECO pOR |TEM

OBJETO: Formaçäo de Registro de preços para ôventual aouisicåo do medeirâ
seÍada para ale¡der ås necssidades da Secretarla de Mação. Obrás € Urbanismo
do l\¡unlclplo ds Reateza.

_ Ag¡lleraçô€s gstáo dlspostas nas condiçÖss de habillbçáo e na dale de abedura
00 cenam0.

Realeza, 17 d€ ¡iovombto ds 2021.
DIANABA|llBERG

Pregoslra

ConlrEtánþ MUNIO¡tsIA DE SAO JORGE O'OESTE - PARANA - CNÞJ N1
78.996,300/0001-03

u0nlGbd! sAvr¡.l E0 coi\4ERcto DE pn00ur0s l¡EotcoS-EtRAl--EÞÞ:
CNPJ no. 26.640.161/0001-33

Objel0 CUN¡UIAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
LETTE E _otErAs coM FóR¡,tul_As EspEctAts coNFoRME
0EscR¡ç,40 EM ANEXo, PARA ATENDER pActENtÉs
MEDIANfÉ pREscRtçóEs MEorcÀs coNFoRt\4E pRoTocoLo
REGIONAL DÊ TERAPIAS NUTRICIONAIS COM ENTREôA
FRACIONADA CONFORME A NECESSIDADE PARA A
SECRETARTA t\,tuNtcrpAl 0E sAúoE oo MuNtclpto oE sÄo
JORGÉ O OESÍÊ/PR,

n6¡ag,
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO
vruxrcÍpro DE MARMELEIRo - pnRaNÁ

QUINTA-FEIRA,18 DE NOVEMBRO DE 20ã ANO: V i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No: 1113- 44 Pág(s)

CLEANER. Com velcro de alta qualidade e disco em
madeira de boa qualidade que não empena e
mantém uniforme a pressão dos discos sobre as
superffcies.

Valor Total Estimado 53.864,00
PRAZO DE E NCIA:da assinatura da ata de registro de preços até 16 de novembro de2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de novembro de2021

Marmeleiro, 17 de novembro de2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AV|SO DE LTCTTAçÃO pnecÃO ELETRON¡CO No 133/2021 - pMM PROCESSO
ADM| N |STRAT|VO No 21 2t2021 -LtC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo, atendendo as necessidades
dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÈNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 18 de novembro de 2021.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo ons .

lNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: Www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-S1 07 ou (46) 3525-8¡05'

Marmeleiro, 17 de novembro de 2021

Everton Leandro Gamargo Mendes
Pregoeiro Suplente

AVISO DE LICITAçAO PREGÃO ELETRÔN|CO No 1s4t2021 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 213I2O2I.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalaçäo de geomembranas, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos, conforme especificaçÕes e quantidades constantes no Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 18 de novembro de 2021.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAs P .

tN¡cto DA sEssÃo DE DtSpurA DE pREços: às
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

-

AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 17 de novembro de 2021

Everton Leandro Camargo Mendes
Pregoeiro Suplente

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Bres¡l

O Municipio de Marmeleiro dá garantia da autent¡c¡dade deste
documento, desde que visualizado através de

http://ww.marmele¡ro,pr.eov.brl no link D¡árlo Oficiâ1.

lnício
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Deta f hes processo licitatório

Entidade ExecutoË i ttlUrutCÍplO DE MARMELEIRO

Àno* i 2p21 :

N0 lic¡tðção/d¡spensa/inexigibilidade* ; 1.j4

Modalidadc* p¡¿gge

Número edital/processo* . 2L3 / 202L

Pf.pvp.nl"G.tÌË.{ {9 glsFttf€rl"o-f...1¡t9l|tri.c-l

Instituição Financeira

Contrato de Émpréstimo

Descrição Resumida do objeto* 
; contratðção de enrpresa para fornecimento e inst¿ìlåção rle geonrembranas,

atendendo as necessiclades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hldrlcos,

Forma de Avalição Menor Prôço

Dotaçäo orçame"t¡t¡u- ìzoriasìioo¡¡rosoijnoioonöno 
- *,

.l
Preço máximo/Referêncta de pr.ç" - iä:;;,;;---* 

- --
R$*'

Datâ cle Lancðmento clo Edital i rrtritr¡1¡ I

i,

Daia da Abertura das Propostas ò,ii:trrtiO"t
)

Þata dð Abertura das Propostàs

Þata de Lançamento do Edltal ,

Data da AbeÉura das Propostas :

Há itens excluslvos para EPP/ME? Sitï

Há cota de participação para EpP/ME? Não

Tr¿ta-se cle obra conl exigência de subcontratação de EPpiME? N¿lo

Há prioridade para aguisições de microempresas regionais ou locais? Näo

Percentual de pafilcipação

Data Cancelarncnto

CPF: 814802893r (tAgout)

Dðta Registro

Data Registro

181LL|2021

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra,aspx 1t1
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96120 - ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçAO DE TTENS - pREcAO ELETRONTCO No OOl34t2O21-000 SRp

I - ltens da Licitagão

Descrlçåo Detelhada: Geomembrana PEAD, de polletileno de alta densldade soldada em klts de pano na espessura mlnima de 1.00mm liso. lnstalada
conforme as especificagões.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Coopereilvas.

Apflcabllldade Decreto 717412010: Nâo crltá¡lo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 2600 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável
Quantldado iláxlma para Adesðesl 0 gnldade de Forneclmento: Metro euadrado
Valor Unltádo (R$): 23,'14

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade)t Marmelelro/PR (2600)

A

^

PREGAO ELETRôNICO NO 00134/202I.OOO SRP UASG 454524 2211112021 11:49 (1t1)


